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1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
CNPJ 08.565.301/0001-74

SIVONETE NUNES DE ASSUNÇÃO - CPF 778.776.084-20
Tabeliã, Escrivã, Oficial do Registro de Imóveis.

Marcus Vinícius de Assunção - CPF 428.563.534-87- Substituto
Simone Mikele Costa dos Ramos - CPF 024.238.454-48 - Substituta

EDITAL Nº 004/2023
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

A Tabeliã Pública Sivonete Nunes de Assunção do 1º Serviço Notarial e Registral de São Tomé/RN, faz saber, com 
base no ARt. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento 65 de 14/12/2017 Corregedoria Nacional de Justiça, que foi 
protocolizado, pedido para reconhecimento extrajudicial de usucapião.
Solicitantes: ANTONIO FRANCISCO NETO, brasileiro, agricultor, portadora da Carteira de Identidade nº 569.696, 
inscrito no CPF sob o nº 107.389.244-15, e sua cônjuge, ANTONIA BASILIO DE ARAUJO, brasileira, agricultora, 
portadora da Carteira de Identidade nº 001.634.262, inscrito no CPF sob o nº 838.242.514-34, casados sob o regime de 
Comunhão Parcial de Bens, residentes e domiciliados na Fazenda Quixaba, nº 03, s/n, em São Tomé-RN, CEP: 59.400-
000. GLEBA 01 - Gleba 01 -  medindo 33,8521ha – perímetro: 6.556,19m, Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice GBT-M-AJ95, de coordenadas Long: 36°10'20,701" W, Lat: 6°02'54,873" S e Altitude: 589,62 m; deste segue 
confrontando com SITIO RECREIO, matrícula , código INCRA , propriedade de SANDRA MARIA DE OLIVEIRA 
ARAUJO; com os seguintes azimutes e distâncias: 114°05' e de 3194.99m até o vértice GBT-M-AD67, de coordenadas 
Lon: 36°08'45,856" W, Lat: 6°03'37,323" S e Altitude: 203,61 m; deste segue pela faixa de domínio da(o) ESTRADA 
MUNICIPAL, com os seguintes azimutes e distancias: 241°02' e de 136.65m até o vértice GBT-M-AD69, de 
coordenadas Lon: 36°08'49,744" W, Lat: 6°03'39,477" S e Altitude: 203,36 m; deste segue confrontando com SITIO 
RECREIO, matrícula 2371, código INCRA , propriedade de ESPOLIO DE MANOEL DE ARAUJO; com os seguintes 
azimutes e distâncias: 294°09' e de 3114.50m até o vértice GBT-M-AJ96, de coordenadas Lon: 36°10'22,144" W, Lat:
6°02'57,972" S e Altitude: 583,00 m; deste segue confrontando com SITIO SERRA DO TIGRE, matrícula , código 
INCRA , propriedade de FRANCISCO DE ASSIS SILVA E OUTROS; com os seguintes azimutes e distâncias:  24°59' e 
de 105.04m até o vértice GBT-M-AJ95, de coordenadas Lon: 36°10'20,701" W, Lat: 6°02'54,873" S e Altitude: 589,62 
m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculadas no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL – Sistema 
Geodésico Local). Assinado digitalmente Sérgio Armando Benevides Filho- DocuSigned by: 8824A16DQ40D465 –
Engenheiro Civil – Sérgio Armando Benevides Filho – CREA 12.493D – Código de Credenciamento GBT ART nº 
RN20220537428; GLEBA 02 - medindo 17,7875ha – perímetro: 3.558,46m, Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice GBT-M-AD68, de coordenadas Long: 36°08'45,511" W, Lat: 6°03'37,480" S e Altitude: 203,47 m; deste segue 
confrontando com SITIO RECREIO, matrícula , código INCRA , propriedade de SANDRA MARIA DE OLIVEIRA 
ARAUJO; com os seguintes azimutes e distâncias: 113°59' e de 1637.84m até o vértice GBT-M-AD58, de coordenadas 
Lon: 36°07'56,851" W, Lat: 6°03'59,155" S e Altitude: 404,52 m; deste segue confrontando com RIACHO DE FORA, 
matrícula , código INCRA , propriedade de JOAO FIDELIS DE ARAUJO NETO; com os seguintes azimutes e 
distâncias: 236°04' e de 125.60m até o vértice GBT-M-AD59, de coordenadas Lon: 36°08'00,240" W, Lat:
6°04'01,437" S e Altitude: 396,71 m; deste segue confrontando com SITIO RECREIO, matrícula 2371, código INCRA , 
propriedade de ESPOLIO DE MANOEL DE ARAUJO; com os seguintes azimutes e distâncias: 293°52' e de 1654.53m 
até o vértice GBT-M-AD70, de coordenadas Lon: 36°08'49,436" W, Lat: 6°03'39,631" S e Altitude: 203,75 m; deste 
segue pela faixa de domínio da(o) ESTRADA MUNICIPAL, com os seguintes azimutes e distancias:  61°17' e de 
137.60m até o vértice GBT-M-AD68, de coordenadas Lon: 36°08'45,511" W, Lat: 6°03'37,480" S e Altitude: 203,47 
m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculadas no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL – Sistema 
Geodésico Local). São Tomé/RN, 12 de setembro de 2022. Assinado digitalmente Sérgio Armando Benevides Filho-
DocuSigned by: 8824A16DQ40D465 – Engenheiro Civil – Sérgio Armando Benevides Filho – CREA 12.493D – Código 
de Credenciamento GBT ART nº RN20220537428. Emolumentos: R$. 107,96 – Taxa Fiscalização: 30,29 –– FRMP: R$. 
XXXXX – FCRCPN: R$. 10,10 -   ISS 5%: R$. 5.40 – PGE: R$. XXXXX – TOTAL: R$. 153,74
Conforme Provimento 65 de 14/12/2017 – Corregedoria Nacional de Justiça ficam os terceiros eventualmente 
interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo manisfestar-se ao prazo de 15 (quinze) 
dias.

São Tomé/RN, 30 de janeiro de 2023.
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1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
CNPJ 08.565.301/0001-74

SIVONETE NUNES DE ASSUNÇÃO - CPF 778.776.084-20
Tabeliã, Escrivã, Oficial do Registro de Imóveis.

Marcus Vinícius de Assunção - CPF 428.563.534-87- Substituto
Simone Mikele Costa dos Ramos - CPF 024.238.454-48 - Substituta

EDITAL Nº 008/2023
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

A Tabeliã Pública Sivonete Nunes de Assunção do 1º Serviço Notarial e Registral de São Tomé/RN, faz saber, com 
base no ARt. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento 65 de 14/12/2017 Corregedoria Nacional de Justiça, que foi 
protocolizado, pedido para reconhecimento da usucapião extrajudicial extraordinária.
SOLICITANTE: FRANCISCA PONCIANO DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 
001.725.759 SSPDS-RN, inscrita no C.P.F/MF sob o nº 047.686.724-00, residente e domiciliada na Rua Pedro 
Adelino dos Santos, nº 17, Potengi, Área Urbana, no Município de São Tomé, Estado do Rio Grande do Norte, 
CEP: 59.400-000.
IMÓVEL: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice LSTW-M-1797, de coordenadas Long: 36°07'23,462" W, Lat: 
6°05'02,254" S e Altitude: 442,762 m; deste segue confrontando com propriedade Sítio Riacho Salgado – Matrícula. 
1.263, Incra: 173.118.016.683-0, CNS: 09.528-1 Comarca: São Tomé; Propriedade de Ademarcilio Furtado - CPF: 
566.432.414-72 - RG: 679.270 SESPDS/RN, com os seguintes azimutes e distâncias: 122°43' e de 661,05m até o 
vértice LSTW-M-1793, de coordenadas Lon: 36°07'05,379" W, Lat: 6°05'13,889" S e Altitude: 529,249 m; deste segue 
confrontando com propriedade Fazenda Tanque Novo Propriedade de Francisca Elite de Oliveira - CPF: 037.972.614-
97 - RG: 1.029.231 SSP/RN, com os seguintes azimutes e distâncias: 240°36' e de 284,53m até o vértice LSTW-M-
1794, de coordenadas Lon: 36°07'13,441" W, Lat: 6°05'18,434" S e Altitude: 542,046 m; deste segue confrontando com 
propriedade Sítio Tanque Novo – Matrícula. 418, Incra: xxxxxxxxxxxxx, CNS: 09.528-1 Comarca: São Tomé; 
Propriedade de Francisco Jucier Furtado - CPF: 509.476.134-04 - RG: 838.705 SSP/RN, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 231°56' e de 61,99m até o vértice LSTW-M-1602, de coordenadas Lon: 36°07'15,028" W, Lat: 6°05'19,678" 
S e Altitude: 541,781 m; deste segue confrontando com propriedade Fazenda Tanque Novo – Matrícula. 990, Incra: 
179.078.000.230-6, CNS: 09.528-1 Comarca: São Tomé; Propriedade de Marcelino Pequeno de Oliveira - CPF: 
012.147.564-68 - RG: 874.217 SSP/RN, com os seguintes azimutes e distâncias: 291°12' e de 170,14m até o vértice 
LSTW-P-4623, de coordenadas Lon: 36°07'20,186" W, Lat: 6°05'17,674" S e Altitude: 539,651 m; 288°00' e de 26,84m 
até o vértice LSTW-P-4622, de coordenadas Lon: 36°07'21,016" W, Lat: 6°05'17,404" S e Altitude: 541,908 m; 271°45' 
e de 18,00m até o vértice LSTW-M-1601, de coordenadas Lon: 36°07'21,601" W, Lat: 6°05'17,386" S e Altitude: 
541,631 m; 239°39' e de 11,62m até o vértice LSTW-P-4621, de coordenadas Lon: 36°07'21,927" W, Lat: 6°05'17,577" 
S e Altitude: 541,481 m; 212°14' e de 50,89m até o vértice LSTW-M-1799, de coordenadas Lon: 36°07'22,810" W, Lat: 
6°05'18,978" S e Altitude: 533,578 m; deste segue confrontando com propriedade Sítio Tanque Novo Propriedade de 
Josefa Bezerra Furtado - CPF: 039.177.544-87 - RG: 477.614 SSP/RN, com os seguintes azimutes e distâncias: 
330°02' e de 32,09m até o vértice LSTW-P-4620, de coordenadas Lon: 36°07'23,331" W, Lat: 6°05'18,073" S e Altitude: 
530,747 m; 316°21' e de 224,11m até o vértice LSTW-M-1798, de coordenadas Lon: 36°07'28,361" W, Lat: 
6°05'12,794" S e Altitude: 507,262 m; deste segue confrontando com propriedade Sítio Riacho Salgado – Matrícula. 
1.263, Incra: 173.118.016.683-0, CNS: 09.528-1 Comarca: São Tomé; Propriedade de Ademarcilio Furtado - CPF: 
566.432.414-72 - RG: 679.270 SESPDS/RN, com os seguintes azimutes e distâncias: 24°57' e de 357,13m até o vértice 
LSTW-M-1797, de coordenadas Lon: 36°07'23,462" W, Lat: 6°05'02,254" S e Altitude: 442,762 m; ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no 
sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL – Sistema Geodésico 
Local). SAO TOME – RN, 21 de dezembro de 2022. ENGENHEIRO AGRONOMO -ALAN DE SOUSA LIMA -CREA 
PE044861 - Código Credenciamento LSTW ART nº   RN20220559796. Emolumentos: R$. 107,96 – Taxa Fiscalização: 
30,29 –– FRMP: R$. XXXXX – FCRCPN: R$. 10,10 -   ISS 5%: R$. 5.40 – PGE: R$. XXXXX – TOTAL: R$. 153,74. 
Conforme Provimento 65 de 14/12/2017 – Corregedoria Nacional de Justiça ficam os terceiros eventualmente 
interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo manifestar-se ao prazo de 15 (quinze) 
dias.

São Tomé/RN, 01 de fevereiro de 2023.
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PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

 
DM ESTRUTURAS LTDA, CPF: 03.607.349/0001-84, torna público que está requerendo do Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, o pedido de Licença 
Simplificada - LS, para transporte de resíduos não perigosos (limpa-fossa) com sucção, com capacidade 4t., 
localizado na Rua Vereador Gonçalo Sampaio, 300, Riacho do Meio, Pau dos Ferros/RN; 
 

JANDUI CORDEIRO DE OLIVEIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

 

 

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
CNPJ 08.565.301/0001-74

SIVONETE NUNES DE ASSUNÇÃO - CPF 778.776.084-20
Tabeliã, Escrivã, Oficial do Registro de Imóveis.

Marcus Vinícius de Assunção - CPF 428.563.534-87- Substituto
Simone Mikele Costa dos Ramos - CPF 024.238.454-48 - Substituta

EDITAL Nº 005/2023
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

A Tabeliã Pública Sivonete Nunes de Assunção do 1º Serviço Notarial e Registral de São Tomé/RN, faz saber, com 
base no ARt. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento 65 de 14/12/2017 Corregedoria Nacional de Justiça, que foi 
protocolizado, pedido para reconhecimento extrajudicial de usucapião.
Solicitantes: SANDRA MARIA DE ARAUJO OLIVEIRA, brasileira, agricultora, viúva, portadora da Carteira de 
Identidade nº 001.592.040 SSPDS-RN, inscrita no CPF/MF. sob o nº 566.468.014-87, residente e domiciliada na 
Fazenda Quixaba, nº 42, área rural, no Município de São Tomé, Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59.400-000.
Um (01) imóvel rural denominado ‘FAZENDA RECREIO’’, GLEBA 01 – medindo área de 83,9149ha, perímetro: 
7.550,22m. Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice GBT-M-AJ92, de coordenadas Long: 36°10'16,420" W, Lat: 
6°02'43,847" S e Altitude: 580,86 m; deste segue confrontando com SITIO RECREIO, matrícula, código INCRA, 
propriedade de ROBERIO GOMES ZUMBA; com os seguintes azimutes e distâncias: 117°54' e de 3542.88m até o 
vértice GBT-M-AD65, de coordenadas Lon: 36°08'34,607" W, Lat: 6°03'37,815" S e Altitude: 202,05 m; deste segue 
pela faixa de domínio da (o) ESTRADA MUNICIPAL, com os seguintes azimutes e distancias: 252°35' e de 91.24m até 
o vértice GBT-M-AD65, de coordenadas Lon: 36°08'37,438" W, Lat: 6°03'38,704" S e Altitude: 208,89 m; 271°45' e de 
48.52m até o vértice GBT-M-PJ844, de coordenadas Lon: 36°08'39,015" W, Lat: 6°03'38,656" S e Altitude: 210,15 m; 
292°28' e de 34.68m até o vértice GBT-M-PJ846, de coordenadas Lon: 36°08'40,057" W, Lat: 6°03'38,224" S e Altitude: 
207,39 m; 331°34' e de 13.94m até o vértice GBT-M-PJ848, de coordenadas Lon: 36°08'40,273" W, Lat: 6°03'37,825" S 
e Altitude: 206,97 m; 359°35' e de 25.31m até o vértice GBT-M-PJ850, de coordenadas Lon: 36°08'40,278" W, Lat: 
6°03'37,001" S e Altitude: 206,92 m; 0°57' e de 22.28m até o vértice GBT-M-PJ852, de coordenadas Lon: 
36°08'40,266" W, Lat: 6°03'36,276" S e Altitude: 206,26 m; 331°49' e de 12.14m até o vértice GBT-M-PJ854, de 
coordenadas Lon: 36°08'40,453" W, Lat: 6°03'35,928" S e Altitude: 206,19 m; 307°33' e de 12.51m até o vértice GBT -
M-PJ856, de coordenadas Lon: 36°08'40,775" W, Lat: 6°03'35,680" S e Altitude: 205,87 m; 276°32' e de 18.63m até o 
vértice GBT-M-PJ858, de coordenadas Lon: 36°08'41,377" W, Lat: 6°03'35,611" S e Altitude: 205,62 m; 259°31' e de 
24.02m até o vértice GBT-M-PJ860, de coordenadas Lon: 36°08'42,145" W, Lat: 6°03'35,753" S e Altitude: 206,21 m; 
248°13' e de 86.29m até o vértice GBT-M-PJ862, de coordenadas Lon: 36°08'44,751" W, Lat: 6°03'36,795" S e Altitude: 
204,27 m; 244°28' e de 37.65m até o vértice GBT-M-AD67, de coordenadas Lon: 36°08'45,856" W, Lat: 6°03'37,323" S 
e Altitude: 203,61 m; deste segue confrontando com SITIO RECREIO , matrícula , código INCRA , propriedade de 
ANTONIO FRANCISCO NETO; com os seguintes azimutes e distâncias: 294°05' e de 3194.99m até o vértice GBT-M-
AJ95, de coordenadas Lon: 36°10'20,701" W, Lat: 6°02'54,873" S e Altitude: 589,62 m; deste segue confrontando com 
SITIO SERRA DO TIGRE, matrícula , código INCRA , propriedade de FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA; com os 
seguintes azimutes e distâncias: 356°47' e de 40.71m até o vértice GBT-M-AJ93, de coordenadas Lon: 36°10'20,775" 
W, Lat: 6°02'53,550" S e Altitude: 590,13 m; deste segue confrontando com FAZENDA GROTA DO MOCO, matrícula 
1397 , código INCRA , propriedade de ODAIR JOSE DE OLIVEIRA; com os seguintes azimutes e distâncias: 39°16' e 
de 157.09m até o vértice GBT-P-D121, de coordenadas Lon: 36°10'17,541" W, Lat: 6°02'49,591" S e Altitude: 585,01 m; 
4°41' e de 110.42m até o vértice GBT-P-D122, de coordenadas Lon: 36°10'17,247" W, Lat: 6°02'46,009" S e Altitude: 
581,48 m; 20°57' e de 71.12m até o vértice GBT-M-AJ92, de coordenadas Lon: 36°10'16,420" W, Lat: 6°02'43,847" S e 
Altitude: 580,86 m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculadas no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela 
média das coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local). GLEBA 02 – medindo área de 17,8793ha, perímetro: 
3.567,96m Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice GBT-M-AJ92, de coordenadas Long: 36°10'16,420" W, Lat: 
6°02'43,847" S e Altitude: 580,86 m; deste segue confrontando com SITIO RECREIO, matrícula, código INCRA, 
propriedade de ROBERIO GOMES ZUMBA; com os seguintes azimutes e distâncias: 117°54' e de 3542.88m até o 
vértice GBT-M-AD65, de coordenadas Lon: 36°08'34,607" W, Lat: 6°03'37,815" S e Altitude: 202,05 m; deste segue 
pela faixa de domínio da (o) ESTRADA MUNICIPAL, com os seguintes azimutes e distancias: 252°35' e de 91.24m até 
o vértice GBT-M-AD65, de coordenadas Lon: 36°08'37,438" W, Lat: 6°03'38,704" S e Altitude: 208,89 m; 271°45' e de 
48.52m até o vértice GBT-M-PJ844, de coordenadas Lon: 36°08'39,015" W, Lat: 6°03'38,656" S e Altitude: 210,15 m; 
292°28' e de 34.68m até o vértice GBT-M-PJ846, de coordenadas Lon: 36°08'40,057" W, Lat: 6°03'38,224" S e Altitude: 
207,39 m; 331°34' e de 13.94m até o vértice GBT-M-PJ848, de coordenadas Lon: 36°08'40,273" W, Lat: 6°03'37,825" S 
e Altitude: 206,97 m; 359°35' e de 25.31m até o vértice GBT-M-PJ850, de coordenadas Lon: 36°08'40,278" W, Lat: 
6°03'37,001" S e Altitude: 206,92 m; 0°57' e de 22.28m até o vértice GBT-M-PJ852, de coordenadas Lon: 
36°08'40,266" W, Lat: 6°03'36,276" S e Altitude: 206,26 m; 331°49' e de 12.14m até o vértice GBT-M-PJ854, de 
coordenadas Lon: 36°08'40,453" W, Lat: 6°03'35,928" S e Altitude: 206,19 m; 307°33' e de 12.51m até o vértice GBT -
M-PJ856, de coordenadas Lon: 36°08'40,775" W, Lat: 6°03'35,680" S e Altitude: 205,87 m; 276°32' e de 18.63m até o 
vértice GBT-M-PJ858, de coordenadas Lon: 36°08'41,377" W, Lat: 6°03'35,611" S e Altitude: 205,62 m; 259°31' e de 
24.02m até o vértice GBT-M-PJ860, de coordenadas Lon: 36°08'42,145" W, Lat: 6°03'35,753" S e Altitude: 206,21 m; 
248°13' e de 86.29m até o vértice GBT-M-PJ862, de coordenadas Lon: 36°08'44,751" W, Lat: 6°03'36,795" S e Altitude: 
204,27 m; 244°28' e de 37.65m até o vértice GBT-M-AD67, de coordenadas Lon: 36°08'45,856" W, Lat: 6°03'37,323" S 
e Altitude: 203,61 m; deste segue confrontando com SITIO RECREIO , matrícula , código INCRA , propriedade de 
ANTONIO FRANCISCO NETO; com os seguintes azimutes e distâncias: 294°05' e de 3194.99m até o vértice GBT-M-
AJ95, de coordenadas Lon: 36°10'20,701" W, Lat: 6°02'54,873" S e Altitude: 589,62 m; deste segue confrontando com 
SITIO SERRA DO TIGRE, matrícula , código INCRA , propriedade de FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA; com os 
seguintes azimutes e distâncias: 356°47' e de 40.71m até o vértice GBT-M-AJ93, de coordenadas Lon: 36°10'20,775" 
W, Lat: 6°02'53,550" S e Altitude: 590,13 m; deste segue confrontando com FAZENDA GROTA DO MOCO, matrícula 
1397 , código INCRA , propriedade de ODAIR JOSE DE OLIVEIRA; com os seguintes azimutes e distâncias: 39°16' e 
de 157.09m até o vértice GBT-P-D121, de coordenadas Lon: 36°10'17,541" W, Lat: 6°02'49,591" S e Altitude: 585,01 m; 
4°41' e de 110.42m até o vértice GBT-P-D122, de coordenadas Lon: 36°10'17,247" W, Lat: 6°02'46,009" S e Altitude: 
581,48 m; 20°57' e de 71.12m até o vértice GBT-M-AJ92, de coordenadas Lon: 36°10'16,420" W, Lat: 6°02'43,847" S e 
Altitude: 580,86 m; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculadas no sistema local de coordenadas com origem do plano definido pela 
média das coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local). SAO TOME – RN, 12 de setembro de 2022. Engenheiro 
Civil Sergio Armando Benevides Filho CREA 12.493D Código Credenciamento GBT ART n. RN20220537440. 
Emolumentos: R$. 107,96 – Taxa Fiscalização: 30,29 – FCRCPN: R$. 10,10 – FRMP: R$. XXXXX – ISS 5%: R$. 5,40 –
PGE: R$. XXXXX – TOTAL: R$. 153,74. Conforme Provimento 65 de 14/12/2017 – Corregedoria Nacional de 
Justiça ficam os terceiros eventualmente interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo 
manifestar-se ao prazo de 15 (quinze) dias.

São Tomé/RN, 30 de janeiro de 2023.
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OFÍCIO ÚNICO DE TIBAU DO SUL
COMARCA DE GOIANINHA - RN

Tabelião Público – Benedito Fagundes Pereira
Substituto – Bartolomeu Fagundes Bisneto

Substituto – Matheus Oliveira Fagundes
Avenida Governador Aluízio Alves, 174 – Centro. CEP 59.178-000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO

O notário e Registrador Público do Cartório Único de Tibau do Sul/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73 e 
Provimento 65/2017 Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, que foi protocolizado pedido para reconhecimento 
extrajudicial de usucapião extraordinário.
Solicitante: a Sra. JANAINA FARINA MACHADO, brasileira, solteira, bióloga, portadora do RG n° 28.744.208-1 –
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 278.670.158-92, residente e domiciliada na Rua Trairi, 765, Cond. Pet. Residente, 
Apto. 203, Petrópolis, Natal/RN, CEP: 59.014-150, que vem através de seu advogado, Dr. Artur Cavalcanti de Lima 
Bernardino, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RN n° 17.445, com escritório profissional na Rua São José, 1993, Lagoa 
Nova, Empresarial Marcelo Lima, Salas 16 e 17, Natal/RN.
Área objeto da usucapião: “terreno urbano na Rua dos Gafanhotos, Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP 59.178-000, 
com 506,01m² (quinhentos e seis metros e um decímetro quadrado), imóvel sem cadastro junto a Secretaria de Trib utação 
do Município de Tibau do Sul/RN. Ao NORTE: Confrontando com MARCUS ARTHUR MARINHO medindo 32,17 m; AO 
SUL: Confrontando com PARQUE ESTADUAL DA MATA DA PIPA ( PEMP ) medindo 31,26 m; AO LESTE: Confrontando 
com RUA DOS GAFANHOTOS medindo 25,61 m; AO OESTE: Confrontando com PARQUE ESTADUAL DA MATA DA 
PIPA ( PEMP ) medindo 11,47 m; Imóvel não registrado no cartório. O valor atribuído a este imóvel é R$ 10.000,00. A 
requerente alega o exercício pleno da posse do imóvel há mais de 15 (quinze) anos, somadas as posses de seus 
antecessores. Conforme o Art. 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, ficam o Sr. Marcus Arthur Marinho, bem como 
terceiros eventualmente interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo manifestar-se no 
prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo  apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará 
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital contém os requisitos exigidos no 
citado artigo: (I – o nome e a qualificação completa do requerente; II – a identificação do imóvel usucapiendo com o número 
da matrícula, quando houver, sua área superficial e eventuais acessões ou benfeitorias nele existentes; III – os nomes dos 
titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula 
dos imóveis confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de domínio; IV – a modalidade de usucapião e o tempo 
de posse alegado pelo requerente; V – a advertência de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste 
artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.)

Tibau do Sul/RN, 10.02.2023

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador

2x10,5CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
MADEIREIRA JUCURUTU LTDA, CNPJ N° 47.313.161/0001-07, torna público que recebeu do Instituto 
de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, a Licença Sim-
plificada nº 2022-183600/TEC/LS-0335, válida até 09/02/2029, para as atividades de Comércio de 
Madeiras sem Beneficiamento em área total de 4.212,00m², localizada na  Rod. RN 118, s/n, Novo 
Horizonte, Jucurutu/RN. CAIO CESAR – Proprietário.

O Governo Federal publi-
cou nesta quinta-feira 9 
novas regras, mais res-

tritivas, para a concessão de 
empréstimos consignados às 
famílias beneficiárias do Pro-
grama Auxílio Brasil. Agora, o 
limite para o desconto mensal 
no benefício será de 5%, e não 
mais de 40%, já a partir desta 
quinta-feira.

Além disso, o número de 
prestações para o pagamen-
to do crédito não poderá ex-
ceder a seis parcelas mensais 
e sucessivas e a taxa de juros 
não poderá ser superior a 2,5% 
ao mês. Antes da mudança, o 
número máximo de parcelas 
mensais era de 24 e a taxa pra-
ticada pelos bancos poderia 
ser de até 3,5% ao mês.

As novas regras foram edi-
tadas em portaria do ministro 
do Desenvolvimento e Assis-
tência social, Família e Com-
bate à Fome, Wellington Dias, 
e estão no Diário Oficial da 
União (DOU) desta quinta-fei-
ra. As mudanças não alcançam 
contratos anteriores.

“As determinações se apli-
cam exclusivamente às famí-
lias beneficiárias do Progra-
ma Auxílio Brasil que, na data 
da publicação desta portaria, 
não tenham contraído em-
préstimo consignado, nos ter-
mos do Decreto nº 11.170, de 
11 de agosto de 2022�, diz o ato. 
“As determinações devem ser 
comunicadas pela Secretaria 
Nacional de Renda de Cidada-
nia às instituições financeiras 
autorizadas e ao agente ope-
rador”, acrescenta.

O empréstimo consignado 
do Auxílio Brasil foi sanciona-
do em agosto do ano passado, 
mas passou a ser ofertado pelo 
mercado financeiro somente 
em outubro.

Pela lei, para definir o valor 
do crédito a ser liberado, é con-
siderado o benefício de R$ 400, 
e não o valor mínimo mensal 
de R$ 600 pago temporaria-
mente ano passado para as fa-
mílias e retomado este ano.

Com isso, quando come-
çou a ser contratado, o valor 
máximo da parcela do con-
signado do Auxílio era de R$ 
160. Agora, com o novo limi-
te de 5%, esse valor cai para 
apenas R$ 20.

Novas regras

Governo 
Lula autoriza 
retomada 
consignado 
no Bolsa 
Família

Sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023 • 11
Municípios

 
CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA AMBIENTAL 

 
FRANCISCO FREIRE DE BRITO NETO, CPF nº 087.170.994-55, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ceará-Mirim/RN a Licença Simplificada - LS, LS nº 0004/2023-SEMA, para o 
Empreendimento Extração Mineral de Areia em uma área total de 49,70 ha, junto à Agência Nacional de 
Mineração - ANM, Processo n° 848.450/2022, Distrito de Coqueiros, Zona Rural, Ceará-Mirim/RN. 

 
FRANCISCO FREIRE DE BRITO NETO 

Requerente 

 

 

 

1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
CNPJ 08.565.301/0001-74

SIVONETE NUNES DE ASSUNÇÃO - CPF 778.776.084-20
Tabeliã, Escrivã, Oficial do Registro de Imóveis.

Marcus Vinícius de Assunção - CPF 428.563.534-87- Substituto
Simone Mikele Costa dos Ramos - CPF 024.238.454-48 - Substituta

EDITAL Nº 001/2023
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

A Tabeliã Pública Sivonete Nunes de Assunção do 1º Serviço Notarial e Registral de São Tomé/RN, faz saber, com 
base no ARt. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento 65 de 14/12/2017 Corregedoria Nacional de Justiça, que foi 
protocolizado, pedido para reconhecimento da usucapião extrajudicial.
SOLICITANTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, brasileiro, viúvo, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº 
672.125, e inscrito no CPF/MF sob nº 966.401.974-72, residente e domiciliado na Cidade de Lajes Pintadas, Estado do 
Rio Grande do Norte, no Sitio Boqueirão, nº 6965, CEP: 59235-000.
IMÓVEL: Um (01) imóvel rural denominado “FAZENDA SERRA DO TIGRE”, medindo 29.5024ha –Perímetro: 
2.140,56m, inicia-se a descrição deste perímetro no vértice GBT-P-D510, de coordenadas Long: 36°11'08,815" W, 
Lat: 6°03'42,960" S e Altitude: 466,02 m; deste segue confrontando com propriedade SITIO SERRA DO TIGRE –
Matrícula. Incra: , CNS: Comarca: SAO TOME; Propriedade de ANTONIO ZACARIAS DE OLIVEIRA, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 124°19' e de 298,14m até o vértice GBT-P-D511, de coordenadas Lon: 36°11'00,809" W, Lat:
6°03'48,432" S e Altitude: 413,83 m; 136°14' e de 117,17m até o vértice GBT-P-D512, de coordenadas Lon:
36°10'58,173" W, Lat: 6°03'51,186" S e Altitude: 477,69 m; 132°10' e de 76,17m até o vértice GBT-M-AM65, de 
coordenadas Lon: 36°10'56,337" W, Lat: 6°03'52,851" S e Altitude: 524,40 m; deste segue confrontando com 
propriedade FAZENDA RECREIO – Matrícula. 1.129, Incra: , CNS: Comarca: SAO TOME; Propriedade de RAINEL 
PEREIRA FILHO, com os seguintes azimutes e distâncias: 219°12' e de 413,15m até o vértice GBT-P-D513, de 
coordenadas Lon: 36°11'04,830" W, Lat: 6°04'03,272" S e Altitude: 576,47 m; 218°56' e de 94,76m até o vértice 
GBT-M-AM04, de coordenadas Lon: 36°11'06,767" W, Lat: 6°04'05,671" S e Altitude: 591,90 m; 228°37' e de 
22,21m até o vértice GBT-M-AM03, de coordenadas Lon: 36°11'07,308" W, Lat: 6°04'06,149" S e Altitude: 593,55 m; 
239°12' e de 28,03m até o vértice GBT-M-AM02, de coordenadas Lon: 36°11'08,092" W, Lat: 6°04'06,616" S e 
Altitude: 594,64 m; 251°10' e de 145,72m até o vértice GBT-M-AM64, de coordenadas Lon: 36°11'12,577" W, Lat:
6°04'08,147" S e Altitude: 605,28 m; deste segue confrontando com propriedade SITIO SERRA DO TIGRE –
Matrícula. Incra: CNS: Comarca: SAO TOME; Propriedade de FRANCISCO DE ASSIS SILVA, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 331°29' e de 104,14m até o vértice GBT-P-D514, de coordenadas Lon: 36°11'14,193" W, Lat:
6°04'05,168" S e Altitude: 609,28 m; 312°32' e de 142,30m até o vértice GBT-M-AM63, de coordenadas Lon:
36°11'17,602" W, Lat: 6°04'02,036" S e Altitude: 619,07 m; deste segue confrontando com propriedade SITIO 
SERRA DO TIGRE – Matrícula. Incra: , CNS: Comarca: SAO TOME; Propriedade de TOMAZ CARLOS SOBRINHO, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 14°49' e de 565,82m até o vértice GBT-M-AM66, de coordenadas Lon:
36°11'12,895" W, Lat: 6°03'44,230" S e Altitude: 499,55 m;  72°42' e de 131,42m até o vértice GBT-P-D510, de 
coordenadas Lon: 36°11'08,815" W, Lat: 6°03'42,960" S e Altitude: 466,02 m; ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como 
DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no sistema local de 
coordenadas com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local). SAO 
TOME – RN, 04 de outubro de 2022. Engenheiro Civil -Sergio Armando Benevides Filho -CREA 12.493D -Código 
Credenciamento GBT ART nº  RN20220543098.Emolumentos: R$. 107,96 – Taxa Fiscalização: 30,29 –– FRMP: R$. 
XXXXX – FCRCPN: R$. 10,10 -   ISS 5%: R$. 5.40 – PGE: R$. XXXXX – TOTAL: R$. 153,74.
Conforme Provimento 65 de 14/12/2017 – Corregedoria Nacional de Justiça ficam os terceiros eventualmente 
interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo manifestar-se ao prazo de 15 (quinze) 
dias.

São Tomé/RN, 26 de janeiro de 2023.
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1º SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
CNPJ 08.565.301/0001-74

SIVONETE NUNES DE ASSUNÇÃO - CPF 778.776.084-20
Tabeliã, Escrivã, Oficial do Registro de Imóveis.

Marcus Vinícius de Assunção - CPF 428.563.534-87- Substituto
Simone Mikele Costa dos Ramos - CPF 024.238.454-48 - Substituta

EDITAL Nº 002/2023
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

A Tabeliã Pública Sivonete Nunes de Assunção do 1º Serviço Notarial e Registral de São Tomé/RN, faz saber, com 
base no ARt. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento 65 de 14/12/2017 Corregedoria Nacional de Justiça, que foi 
protocolizado, pedido para reconhecimento extrajudicial de usucapião.
Solicitantes: JOSÉ JOBSON FURTADO, brasileiro, aposentado, portador da Carteira de Identidade nº 394.633, inscrito 
no C.P.F/MF. sob o nº 202.598.594-00, e sua esposa, ALBA REGINA FONSECA DA SILVEIRA FURTADO, brasileira, 
aposentada, portadora da Carteira de Identidade nº 547.522, inscrita no C.P.F/MF. sob o nº 593.738.574-87, casados 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, residentes e domiciliados na Avenida Rio Branco, nº 614, no Município de 
Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte.
IMÓVEL: Um (01) imóvel rural denominado “SITIO MACACO”, medindo 22,5372ha, perímetro: 2,280,65m, inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice LSTW-M-1784, de coordenadas Long: 36°06'46.085" W, Lat: 6°04'38.657" S e 
Altitude: 395.687 m; deste segue confrontando com propriedade Sítio Riacho Salgado – Matrícula. 1.263, Incra: 
173.118.016.683-0, CNS: 09.528-1 Comarca: São Tomé; Propriedade de Ademarcilio Furtado - CPF: 566.432.414-72 
- RG: 679.270 SSP/RN, com os seguintes azimutes e distâncias:   92°35' e de 97,95m até o vértice LSTW-M-1287, de 
coordenadas Lon: 36°06'42.903" W, Lat: 6°04'38.801" S e Altitude: 407.939 m; deste segue confrontando com 
propriedade Sítio Riacho dos Macacos, CNS: 09.528-1 Comarca: São Tomé; Propriedade de Espólio de Joaquim 
Ferreira da Silva - CPF: 721.391.704-82 - RG: 001.285.932 SESPDS/RN, com os seguintes azimutes e distâncias:  
203°31' e de 227,61m até o vértice LSTW-M-1785, de coordenadas Lon: 36°06'45.858" W, Lat: 6°04'45.594" S e 
Altitude: 438.947 m; 141°33' e de 28,79m até o vértice LSTW-M-1786, de coordenadas Lon: 36°06'45.276" W, Lat:
6°04'46.328" S e Altitude: 447.093 m; 192°30' e de 69,42m até o vértice LSTW-M-1787, de coordenadas Lon:
36°06'45.765" W, Lat: 6°04'48.534" S e Altitude: 468.705 m; 90°16' e de 127,65m até o vértice LSTW-P-4616, de 
coordenadas Lon: 36°06'41.614" W, Lat: 6°04'48.554" S e Altitude: 482.856 m; 96°49' e de 142,53m até o vértice 
LSTW-M-1788, de coordenadas Lon: 36°06'37.012" W, Lat: 6°04'49.105" S e Altitude: 466.678 m; 208°29' e de 
162,49m até o vértice LSTW-P-4617, de coordenadas Lon: 36°06'39.532" W, Lat: 6°04'53.754" S e Altitude: 445.466 
m; 225°38' e de 455,68m até o vértice LSTW-M-1791, de coordenadas Lon: 36°06'50.126" W, Lat: 6°05'04.125" S e 
Altitude: 448.340 m; deste segue confrontando com propriedade SÍtio Tanque Novo CNS: 09.528-1 Comarca: São 
Tomé; Propriedade de Francisco de Araújo de Oliveira - CPF: 393.189.234-49 - RG: 001.025.121 SSP/RN, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  305°08' e de 206,12m até o vértice LSTW-M-1782, de coordenadas Lon:
36°06'55.607" W, Lat: 6°05'00.263" S e Altitude: 507.217 m; deste segue confrontando com propriedade SÍtio Riacho 
Salgado – Matrícula. 1.263, Incra: 173.118.016.683-0, CNS: 09.528-1 Comarca: São Tomé; Propriedade de 
Ademarcilio Furtado - CPF: 566.432.414-72 - RG: 679.270 SSP/RN, com os seguintes azimutes e distâncias:  307°53' 
e de 19,76m até o vértice LSTW-M-1783, de coordenadas Lon: 36°06'56.114" W, Lat: 6°04'59.868" S e Altitude: 
501.210 m;   6°03' e de 245,33m até o vértice LSTW-P-4614, de coordenadas Lon: 36°06'55.271" W, Lat:
6°04'51.927" S e Altitude: 522.637 m; 31°21' e de 305,38m até o vértice LSTW-P-4615, de coordenadas Lon:
36°06'50.104" W, Lat: 6°04'43.438" S e Altitude: 460.145 m; 40°04' e de 191,96m até o vértice LSTW-M-1784, de 
coordenadas Lon: 36°06'46.085" W, Lat: 6°04'38.657" S e Altitude: 395.687 m; ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como 
DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no sistema local de 
coordenadas com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL – Sistema Geodésico Local). São Tomé 
– RN, 03 de dezembro de 2022. Engenheiro Agrônomo - Alan Sousa de Lima - CREA PE044861 - Código 
Credenciamento LSTW - ART nº RN20220559320 Emolumentos: R$. 107,96 – Taxa Fiscalização: 30,29 –– FRMP: R$. 
xxxxx – FCRCPN: R$. 10,10 -   ISS 5%: R$. 5.40 – PGE: R$. xxx – TOTAL: R$. 153,74
Conforme Provimento 65 de 14/12/2017 – Corregedoria Nacional de Justiça ficam os terceiros eventualmente 
interessados cientes da tramitação do procedimento acima, podendo manifestar-se ao prazo de 15 (quinze) 
dias.

São Tomé/RN, 26 de janeiro de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL  

Rua Doutor Lauro Pinto, nº 315, Lagoa Nova, Natal/RN 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
 

O DOUTOR TIAGO NEVES CÂMARA, Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte, F A Z S A B E R, a todos quantos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
expedido nos autos de nº 0853760-69.2016.8.20.5001, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156), em que é Autor(a) 
GEORGE TARCISIO MIRANDA ALVES DA ROCHA e outros (2) e Ré(u) CARLO VIRGILIO FERNANDES DE PAIVA e 
outros (2), que pelo presente Edital, INTIMA JULIAN HERREIRO FERNANDEZ, espanhol, solteiro, empresário, 
CPF/MF nº 015.667.444-07, portador da cédula de identidade estrangeira nº G032555-L, tendo como último endereço 
conhecido na Avenida Capitão Mor Gouveia, 2488, Ap. 65, Torre Ponta do Mel, Condomínio Smile Vilage, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59.070-400, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, em 15 (quinze) dias, proceder com o 
pagamento da quantia indicada na petição inicial sob ID 85693419 - Petição (Petição atualização débito e 
SISBAJUD, a saber, R$ 575.187,04 (quinhentos e setenta e cinco mil, cento e oitenta e sete reais e quatro centavos), 
sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante exequendo e honorários advocatícios no me smo 
percentual. sem prejuízos do prazo de 15 (quinze) dias para o executado apresentar impugnação ao presente 
cumprimento, independente de penhora ou de nova intimação, nos termos do art. 525 do Código de Processo Civil. E 
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o presente Edital, que será afixado no lugar de costume 
desta Secretaria. Dado e passado nesta cidade de Natal, aos 5 de dezembro de 2022, Eu, HEBERTO OLIMPICO 
COSTA, sendo conferido pela Chefe de Secretaria, GEÓRGIA BORGES DE FRANÇA, e assinado pelo MM Juiz que 
abaixo subscreve. 

TIAGO NEVES CÂMARA 
Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06) 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
A Potiguar E&P S.A, CNPJ 30.759.670/0001-57, torna público que recebeu Instituto de Desenvolvimento Sustentável e 
Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA as seguintes licenças: 
 Renovação da licença de operação de N° 2021-165182/TEC/RLO-0740, com validade 31/01/2026, referente a 01 

(um) poço petrolífero de código 7-BAL-0066-RN: 9.405.790,40 mN; 652.210,90 mE; com produção escoada para 
a Estação Coletora Satélite (ECS) BAL-A (9.405.916,79 mN; 651.797,00 mE), localizado no polo RFQ, campo de 
Produção de Baixa do Algodão, Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN. 

 Renovação da licença de operação de N° 2021-166868/TEC/RLO-0907, com validade 31/01/2026, referente a 01 
(uma) linha de surgência 7-LV-0066D-RN: 9.378.937,80 mN; 659.320,50 mE, com 5.905,81 metros; e produção 
escoada para a Estação Coletora e Compressora (ECC-CENTRAL) LV  (9.379.314,00 mN; 662.971,00 mE), 
localizada no polo RFQ, campo de Produção de Livramento (LV), Município de Caraúbas/RN. 

 Renovação da licença de operação de N° 2021-166870/TEC/RLO-0908, com validade 31/01/2026, referente a 01 
(um) poço petrolífero 7-BR-0051-RN: 9.386.958,60 mN; 690.337,90 mE, com produção escoada para a Estação 
Coletora Satélite (ECS) BR (9.387.154,00 mN; 691.234,00 mE), localizado no polo RFQ, campo de Produção de 
Brejinho (BR), Município de Upanema/RN. 

 Renovação da licença de operação de N° 2021-166899/TEC/RLS-0247, com validade 31/01/2026, referente a 01 
(um) acesso ao poço petrolífero, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIRGAS 2000, com início, 
término e extensão, respectivamente: 7-PJ-0012-RN com 1.279,30 metros, localizado no polo RFQ, Produção de 
Pajeú, Município de Mossoró/RN. 

 Renovação da licença de operação de N° 2021-174288/TEC/RLO-1305, com validade 31/01/2026, referente a 01 
(um) poço petrolífero de código 7-LPX-0021D-RN: 9.388.419,00 mN; 652.517,00 mE, com produção escoada para 
a Estação Coletora e Compressora (ECC-CENTRAL) LPX (9.389.501,00 mN; 652.465,00 mE), localizado no polo 
RFQ, campo de Produção de Leste de Poço Xavier (LPX), Município de Felipe Guerra/RN. 

 Renovação da licença de operação de N° 2022-185871/TEC/RLO-0419, com validade 10/03/2026, referente a 01 
(um) oleoduto de código ECS BAL / ECC TM, coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIRGAS 
2000, diâmetro e extensão: SAÍDA: ECS BAL (9.405.933,51 mN; 651.813,85 mE); CHEGADA: ECC TM 
(9.404.986,08 mN; 657.180,63 mE), com 8" x 5,6 km, localizado no polo RFQ, campo de Produção de Baixa do 
Algodão (BAL) e Três Marias (TM), Município de Governador Dix-Sept Rosado/RN. 

WELLITON GOMES CHAVES 
Gerente administrativo/Financeiro 
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PEDIDO DA LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO – LRO 

 
SINAU - SERVICO DE INSPECAO AUTOMOTIVA LTDA - ME, CNPJ - 05.935.525/0001-32, torna público que 
está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – 
IDEMA a LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO - LRO da atividade de prestadora de serviços que 
gera resíduos perigosos, localizada na Rua Pedro Alvares Cabral, 28, Aeroporto, Mossoró - RN.  

 
Sunday Alexandre Barros de Sousa - Proprietário 

 PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 
 
Tantalita Extração e Exportação de Minérios LTDA, CNPJ: 05.858.983/0001-15, torna público que está 
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a 
Licença Prévia (LP) para a extração da substância mineral Feldspato, em uma área de 10,00 hectares, com 
volume de extração de 1000m³/mês, localizado no Sítio Saco do Pote, Zona Rural do Município de Carnaúba 
dos Dantas – RN, sob o Processo ANM: 848.118/2021. 

 
Lillyan Maria Camêlo Leal Eulalio 

Diretora 

 

 

BRAZIL BEACH HOUSE IMOBILIÁRIA LTDA.
CNPJ: 08.147.875/0001-22 - Nire: 24200434322

ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS
Extremoz/RN - Aos 31 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na sede da sociedade, na Rua Afonso Lima, n° 43, Beira Mar, 
Genipabu, Extremoz/RN, Cep: 59575-000. Convocação e Presença - Dispensada a publicação de editais de convoca-
ção, na forma do disposto no artigo 1.072, § 2º da Lei 10.406/2002, por estarem todos os sócios presentes, conforme 
assinatura ao final do presente instrumento. Presentes: MICHAEL SMITH, britânico, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 29.05.1974, portador de RNE de nº V488053-M, expedido por CGPI/DIREX/DPF e CPF de n° 
014.730.134-37, domiciliado á Rua Afonso de Lima, n° 43, Beira Mar, Genipabu, Extremoz/RN, Cep: 59575-000. Sr. STEVEN 
SMITH, britânico, solteiro, empresário, nascido em 02.06.1972, portador do Passaporte de n° 510145645 e CPF de n° 
700.842.414-03, expedido pelo Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte, residente e domiciliado em 29 Anita 
Street, Manchester M4DU, Inglaterra. Composição da Mesa - Presidente: MICHAEL SMITH, britânico, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, nascido em 29.05.1974, portador de RNE de nº V488053-M, expedido por CGPI/DIREX/DPF 
e CPF de nº 014.730.134-37, domiciliado à Rua Afonso de Lima, n° 43, Beira Mar, Genipabu, Extremoz/RN, Cep: 59575-
000. E como Secretário: STEVEN SMITH, britânico, solteiro, empresário, nascido em 02.06.1972, portador do Passaporte 
de n° 510145645 e CPF de n° 700.842.414-03, expedido pelo Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda do Norte, residente e 
domiciliado em 29 Anita Street, Manchester M4DU, Inglaterra. Ordem do Dia - Consoante à cláusula 1ª da sua altera-
ção contratual de nº 05, firmada em 14.09.2015 sobre número 20150241313, os sócios resolvem reduzir o capital social, 
nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, considerando que o valor atribuído ao capital social se tornou 
excessivo em relação ao objeto da Sociedade, de modo que, o capital social que atualmente é de R$ 565.000,00 
(Quinhentos e sessenta e cinco mil reais), passará a ser de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Dessa forma, declara ainda que, 
conforme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, que a redução do capital social será realizada restituindo-se o valor 
das quotas aos sócios. Deliberação Tomada por Unanimidade e sem Qualquer Restrição - Após exame e discussão 
da matéria, os sócios por unanimidade e sem reservas ou quaisquer restrições, aprovam a redução do capital social 
por este se apresentar excessivo em relação ao objeto da sociedade. Encerramento e Aprovação da Ata - Termina-
dos os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada 
por todos os sócios presentes. MICHAEL SMITH - Presidente. STEVEN SMITH - Secretário. Representantes da Brazil Beach 
House Imobiliária Ltda. Extremoz/RN, 31 de outubro de 2022. Arquivamento: Na JUCERN sob nº 20220935300 em 04/01/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023 
PROCESSO Nº 525.003/2022

A Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN, torna público o Pregão Presencial nº. 003/2023, com o 
objetivo de registro de preços para contratação dos serviços de arbitragem para eventos 
esportivos, de acordo com as informações contidas no Termo de Referência-Anexo I. Os 
envelopes relativos à Proposta de Preços e Documentação de habilitação poderão ser entregues 
até o dia 28 de fevereiro de 2023 a partir das 09:00 horas. Edital disponível na página 
www.serracaiada.rn.gov.br, e esclarecimentos serão prestados pelo e-mail: cpl.pmsc@gmail.com.

Serra Caiada/RN, em 09 de fevereiro de 2023.
João Maria de Oliveira Junior.

Pregoeiro

A Câmara de Parnamirim, 
na Grande Natal, apro-
vou, por unanimidade, 

uma emenda à Lei Orgânica 
do Município que aumenta o 
número de vereadores da Ca-
sa. Com a mudança, a popu-
lação vai passar a eleger, já a 
partir das eleições de 2024, 21 
vereadores. Atualmente, a Câ-
mara de Parnamirim tem 18 
assentos.

Por se tratar de emenda à 
Lei Orgânica, após a aprova-
ção na Câmara, o aumento já 
passa a valer logo após a pu-
blicação no Diário Oficial, sem 
necessidade de sanção pelo 
prefeito Rosano Taveira (Re-
publicanos).

O aumento no número de 
vereadores está respaldado 
pela Constituição Federal. De 
acordo com a Constituição, 
municípios que têm entre 160 
mil e 300 mil habitantes po-
dem ter até 21 vereadores. Se-
gundo projeção divulgada pe-
lo IBGE em dezembro de 2022, 
com dados já coletados pelo 
Censo Demográfico, Parnami-
rim chegou no ano passado a 
252 mil habitantes.

O projeto foi aprovado por 
unanimidade dos presentes na 
sessão da última quarta-feira. 
Havia 15 vereadores na sessão. 
O presidente da Casa, vereador 
Wolney França (PSC), se absteve.

Em entrevista à 98 FM na 
última terça-feira 7, Wolney 
França comentou o projeto 
e destacou que não haverá 
aumento de despesas para o 
Município.

“Já faz alguns anos que 
Parnamirim era para ter 21 
vereadores. Trabalhamos 
com 18. A tendência é que a 
gente aumente essa repre-
sentatividade. Não significa 
aumento de despesas. O re-
passe é o mesmo, não muda. 
Na verdade, a gente vai fazer 
uma reorganização interna. 
Já nas próximas eleições, se-
rão 21 vereadores na Câma-
ra Municipal de Parnamirim”, 
afirmou o presidente. 

Grande Natal

Câmara de 
Parnamirim 
aumenta 
número de 
vereadores 
de 18 para 21


